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COPI-A 
LEI N!! 1.307 

De 6 de dezembro de 1963 

.. .. -Dispoe subre a concessao grat~i-
ta de,plantas para a construçao 
de predios reçid;nciai~ destina
dos a casa propr~a e da outras ;;.. 
prcvid~ncias.-

Artigo 19 -Fica o Prefeito Municipal a~torizadg 
a fornecer gratuitamente, plantas para a construçao de pre
dios,resi~enciais nos distritos do Município! inclusive o 7 
da s9de, a todo aquele que pretender constru~r sua casa pr2 
pria.-

Artigo 2º - 4través do Departamento de Engeru1aria, 
a Prefeitura organizara tipos de plantas, adaptáveis,em dife 
rentes terrenos e de escolha, expont~nea do proprietario, -
desde que a planta escolhida não se imcompatibilize com o -
terreno.-

§ 12 - Os proprietários de terrenos que não se in
teressarem pelos tipos de ~lantas organizadas pelo Departa
mento de Engenharia, poderao apresentar a ~sce meemo Depar
tamentp plantas que se enquadrem dentro das formalidades exi
gidas a respeito.-

.§ ?º - As plantas fornecidas nos t~rmos désta lei, 
não permitirão construção de prédios com área superior a -
60 (sessenta) metros quadrados.-

Artigo,3Q -Para que 9 interessado possa gozar
dos beneficios desta lei, devera requerer ao Prefeito, jun
tando os seguintes documentos: 

a) 

b) 

c) 

d) 

cÓpia da escritura do terreno, compromisso ou re
cibo de prestação da aquisição do mesmo; 

dec~aração de que o prédio a ~er construido ser
vira para a sua resid~ncia propria; 

prova de que não possue outras propriedades, a -
não ser aquela na qual pretende construir; 

planta do prédio que pretende construir, se fer o 
caso, nos t~rmos do parágrafo 12, do artigo 22.-

- , Artigo 4º - Esta lei nao oferecera os seus benefi-, . ' cios por mais de uma vez a um so propr~etario.-
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§ 12 - Poderá o mesmo proprietário ser beneficia
do mais de uma vez, no caso de tDansferir sua resid~ncia de 
um para outro distrito.-

. , 
r~or, so 
requerer 

a) 

b) 

c) 

§ 22 - Nos t~r.mos do , 
gozara dos beneficios 
ao Prefeito, juntando 

que dispÕe o 
desta lei, o 
os seguintes 

parágrafo ante;.. 
interessado que o 
docUmentos: 

prova de ter vendido o imÓvel onde residia, cuja 
planta foi fornecida pelo Municipio; 

prova da resid~ncia atual; 

cÓpia da escrrtllra do terreno, compromisso ou re
cibo da prestaçao da aquisição do mesmo onde pre-
tende construir pela segunda vez; 

d) - declaração de que o prédio a ser construido será 
para sua resid~ncia prÓpria; 

e) prova de que não possue outras propriedades a não 
ser aquela na qual pretende construir; 

f) planta do prédio que n~etende construir, se f~r o 
caso nos t@r.mos do paragrafo lg, do artigo 22.-

Artigo 52 -•••••••••• {VETADO) •••••••••• 

Ar~igo 62 - :t!:sta lei entrar~ em vig~r n!} data de 
sua publica.çao, revogadas as disposiçoes em contrario.-
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI Nº 1,307 

De 6 de dezembro de 1,963 

DispÕe sôbre a concessão gratuita -
de plantas para a construção de pré 
dios residênciais destinados à casã 
pr6pria e dá outras providências.-

Parte vetada pelo Prefeito Municipal e cantida
pela Câmara Municipal, da Lei número 1.307, de 
6 de dezembro de 1963,-

"Artigo 52 - A construção de prédios populares de 
que trata ésta lei, s6 será permitida nas vias pavimentadas 
que na data désta lei, a pavimentação tenha sido executada 
a menos de 10 (déz) anos" 


